
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
dos Deputados.

REQUERIMENTO N.º______/2003
(do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Requer a audiência das Comissões de
Economia, Industria, Comércio e
Turismo e, Comissão de Finanças e
Tributação para o Projeto de Lei
n° 7.177, de 2002.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos
Regimentais, a audiência das Comissões de Economia, Indústria, Comércio e
Turismo e Comissão de Finanças e Tributação para  o Projeto de Lei n.º 7.177,
de 2002, que “Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor sobre
a obrigatoriedade de fornecimento de bolsas de colostomia pelos planos e
seguros privados de saúde”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei acima referido, pelo fato de
versar  de matéria que diz respeito  as atividades capituladas no Artigo 192 da
Constituição Federal ( Capítulo IV – Do Sistema Financeiro Nacional ) e
também, no seu mérito abrange aspectos de ordem econômica, fica bastante
evidente a necessidade de um estudo mais acurado, notadamente pelas
Comissões de Economia, Indústria, Comércio e Turismo e Comissão de
Finanças e Tributação, razão pela qual assim procedo; decisão que submeto
ao nosso ilustre Presidente.

Sala da Sessões, em 23 de abril de 2.003.

                                  ___________________________
     Arnaldo Faria de Sá
       Deputado Federal PTB/SP

       Vice-Líder do PTB


